
Indicação Nº 4631/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de 
implantação de Oficinas de Educação 
Ambiental e Sustentabilidade nas 
escolas da rede pública municipal, 
com foco em preservação ambiental, 
consciência ecológica e práticas 
sustentáveis.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de 
implantação de Oficinas de Educação Ambiental e Sustentabilidade nas escolas 
da rede pública municipal, com foco em preservação ambiental, consciência 
ecológica e práticas sustentáveis.

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A educação ambiental é um instrumento essencial para a formação de 
cidadãos conscientes e responsáveis quanto ao uso dos recursos naturais e à 
preservação do meio ambiente. Diante dos desafios atuais relacionados às 
mudanças climáticas, à poluição, ao descarte irregular de resíduos e à 
necessidade de práticas mais sustentáveis, torna-se fundamental inserir nas 
escolas atividades que estimulem a reflexão e a prática de atitudes positivas em 
relação ao meio ambiente.

As oficinas podem abordar temas como reciclagem e reaproveitamento 
de materiais, uso racional da água e da energia, compostagem, hortas escolares, 
preservação da biodiversidade e cuidados com os espaços públicos. Além de 
complementar o aprendizado em sala de aula, tais atividades contribuem para a 
formação integral dos estudantes, incentivando-os a agir como multiplicadores 
das boas práticas ambientais junto às suas famílias e comunidades.

Assim, a implantação de Oficinas de Educação Ambiental e 
Sustentabilidade nas escolas municipais de Itapevi se mostra uma iniciativa de 
grande relevância social, educacional e ecológica, alinhada aos princípios do 
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desenvolvimento sustentável e às diretrizes da Política Nacional de Educação 
Ambiental.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UNB3ED2887VES8VC, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UNB3-ED28-87VE-S8VC
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